
PREFEITURA DO )IU\lCÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.964. DE 06 DE MATO DE 2o2 i

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO. PREFEITO DO UUNTCii'io DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149. DE 13 DE
MARÇO DE 2019. ART. I'. / /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OT'ERAÇÀO DE CREDITO, RECURSO FINITA. PARA ATENDER DESPESAS CON,l REFORMA DAS
CANCHAS DE ROCHA DO CO&lPLEXO EDUCACIONAL. CULTURAL E ESPORTIVO ANTÓNIO DE
LAMA - PROCESSO 978-1/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 535 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISI(AO 765.698 REMANEJANIENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍplO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 62.498,06 ÍSESSENTA E DOIS \41L QUATROCENTOS E NOVENTA E
OITO REAIS E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

23.01 .27.8] 2.01 92.1 545 CONSTRUCÃO E ANTPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.51.00 OBRAS E [NSTALACÕES

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LE1 9 149.' 19

RS 62.498.06

TOTAL....RS 62.498,06

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S)

[ - RECURSO ]\D]CADO NO ART. 43, $ ]', 1NC]SO ]\r DA LE] FEDERAL N. 4.320/64 ...

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOg( ANTONi0 PARIMOSCHI '

GESTOR DA UNIDADE oF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO PIES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNiDADEDACASAcrvil
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